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AVISO 
 
 

BOLSA DE CONTRATAÇÃO DE ESCOLA (BCE) 
 
 

Para todos os Grupos de Recrutamento (GR) 
 
 

Nos termos do n.º 1 do art.º 40.º, conjugado com o disposto no n.º 7 do art.º 39.º do Decreto-Lei n.º 

132/2012, de 27 de junho, na redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 83-A/2014, de 23 de maio, 

retificado pela Declaração de Retificação n.º 36/2014, de 22 de julho, torna-se público que se 

encontra aberto, a partir de hoje, e até às 18:00 de dia 27 de julho de 2015, o procedimento 

concursal para constituição da BCE neste agrupamento de escolas. 

Foram criadas 10 ofertas: GR 100; GR 110; GR 120; Dep. Línguas; Dep. Mat. e C. Exp; Dep. CSH; 

Dep. Expressões; GR 910 e 930; GR 290; GR 550. Para cada oferta, foi nomeado um júri, 

constituído por dois elementos da direção e pelo(a) coordenador(a) do respetivo departamento. 

1. A candidatura é realizada na aplicação informática disponibilizada para o efeito pela Direção-

Geral da Administração Escolar, disponível em: https://sigrhe.dgae.mec.pt 

2. Requisitos de admissão: 

 2.1 Habilitação profissional para o grupo de recrutamento a que se candidata. 

3. Local de trabalho: Agrupamento de Escolas de Manteigas. 

4. Critérios de seleção:  

  4.1 Em conformidade com o estabelecido no n.º 7, do art. 39.º do Decreto-Lei n.º 132/2012, 

de 27 de junho, na sua redação atual, são critérios de seleção a seguir obrigatoriamente para a 

seleção de docentes para os grupos de recrutamento:  

a) A graduação profissional, com a ponderação de 50%; 

b) Avaliação curricular, com ponderação de 50%: 

  4.2 A graduação profissional é determinada nos termos do art.º 11.º do Decreto-Lei n.º 

132/2012, de 27 de junho, na sua redação atual, convertida numa escala de 0 a 20, em que o valor 

máximo das graduações corresponde a 20 valores.  

4.3 Na avaliação curricular, serão atribuídas as seguintes ponderações: 

a) Avaliação do desempenho, ao abrigo do Estatuto da Carreira Docente - 20%: 

b) Experiência Profissional  - 60%: 

c) Habilitações e formação complementar - 20%. 
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4.4 São estabelecidos os seguintes subcritérios: 

a) Avaliação do desempenho: 

i. Melhor menção qualitativa obtida nos três últimos anos letivos (2011/2012, 

2012/2013 ou 2013-2014). 

b) Experiência Profissional: 

i. Experiência profissional contabilizada em dias, no grupo de recrutamento a 

que se candidata; 

ii. Envolvimento, contabilizado em dias, na concretização de atividade no âmbito 

do Plano Anual de Atividades; 

iii. Experiência profissional contabilizada em dias no desempenho de cargos 

(para todos os grupos de recrutamento com exceção dos GR 100, 110, 120, 

910 e 920). 

c) Habilitações e formação complementar: 

i. Outra formação relevante para o grupo a que se candidata; 

ii. Número de horas de formação acreditada pelo Conselho Científico-

Pedagógico da Formação Contínua nos últimos 10 anos. 

  4.5 Critérios de desempate 

1. Candidatos com maior pontuação no critério experiência profissional  

2. Candidatos com maior tempo de serviço prestado após a profissionalização 

3. Candidatos com classificação profissional mais elevada  

4. Candidatos com maior tempo de serviço prestado antes da profissionalização 

5. Candidatos com maior pontuação no critério habilitações/formação complementar  

6. Candidatos com maior pontuação no critério avaliação de desempenho  

7. Candidatos com maior idade 

  5. As listas ordenadas (numa escala de 0 a 20 valores) resultam da aplicação da seguinte 

fórmula: 

 
0,5 x [GP – Min)  x       20        )] + 0,5 x AC, em que: 
                              Max - Min 

 

 GP corresponde à graduação profissional do candidato; 

 Max corresponde ao valor máximo de GP da lista de candidatos ao horário; 

 Min é 0 (zero); 

 AC corresponde à pontuação obtida nas respostas aos critérios da avaliação curricular. 
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6. As listas ordenadas serão publicitadas no website deste agrupamento de escolas 

(http://eb23manteigas.webnode.com.pt/). 

7. Um candidato ao ser selecionado está sujeito aos deveres de aceitação (até ao primeiro dia útil a 

seguir ao da comunicação da colocação) na respetiva aplicação informática da DGAE. 

8. A apresentação é realizada no agrupamento de escolas até ao segundo dia útil seguinte ao da 

comunicação da colocação. 

9. O não cumprimento dos deveres de aceitação e apresentação é considerado, para todos os 

efeitos legais, como não aceitação da colocação, de acordo com o disposto no art.º 18 do Decreto-

Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, na sua redação atual. 

9. As respostas às questões enunciadas nos parâmetros de avaliação deverão ser passíveis de 

comprovação através do registo biográfico ou através das respetivas minutas para Declaração de 

Comprovação de Dados.   

 

Manteigas, 22 de julho de 2015 

  

O diretor, 

 

                           (Renato de Jesus Madeira Alves)    
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